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FORNECEDORES INSUMOS CLIENTESPRODUTOS

MISSÃO
 Garantir a fiscalização do 

cumprimento do ordenamento 
jurídico e a correta gestão dos 

recursos públicos, promovendo a 
defesa dos interesses da 

sociedade.

NEGÓCIO
Fiscalizar as Leis do Controle Externo

PESSOAS

- Legislação;
-Doutrinas;
- Jurisprudência;
-Acórdãos;
- Fato motivador.

-Interposição de 
recursos e pedido de 
rescisão de julgado.

- Gabinetes de 
Conselheiros.

EQUIPAMENTOS

NEGÓCIO

- Poderes Constituídos;
- Presidência;
- Fiscalizados;
- Ministério Público de 
Contas;
-Tribunal Pleno.

-Requisição de 
providências ou 
informações.

- Organizar os serviços e 
coordenar os trabalhos 
técnico jurídicos
e administrativos do 
gabinete

-Preposição e ou 
interposição de medida 
cautelar

- Unidades do Ministério 
Público de Contas.

- Sociedade;
- Fiscalizados; 
- Presidência;
- Gabinetes de 
Conselheiros;

- Legislação;
-Doutrinas;
-Jurisprudência;
-Fato motivador.

- Poderes Constituídos;
- Presidência;
- Fiscalizados;
- Sociedadade;

- Legislação;
-Doutrinas;
- Jurisprudência;
-Fato motivador;
-Regimento Interno;
-Sistema Conex -e.

- Presidência;
- Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas;
- Coordenadoria de TI.

- Fiscalizados; 
- Presidência;
- Gabinetes de 
Conselheiros;

- Legislação;
- Doutrinas;
- Jurisprudência;
- Fato motivador;
- Regimento Interno;
-Sistema Conex -e.

- Poderes Constituídos;
- Presidência;
- Fiscalizados;
- Ministério Público de 
Contas;
- Tribunal Pleno.
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FORNECEDORES INSUMOS CLIENTESPRODUTOS

MISSÃO

Garantir a fiscalização do 
cumprimento do ordenamento 
jurídico e a correta gestão dos 

recursos públicos, promovendo a 
defesa dos interesses da 

sociedade.

NEGÓCIO
Fiscalizar as Leis do Controle Externo

PESSOAS

EQUIPAMENTOS

NEGÓCIO

-Pedido de diligência

- Emissão de parecer  
fundamentado

- Proposição de 
representação interna

- Poderes Constituídos;
-Ministério Público de
Contas;

- Fiscalizados; 
- Gabinetes de 
Conselheiros;

- Legislação;
- Doutrinas;
- Jurisprudência;
- Fato motivador.

- Gabinetes de 
Conselheiros;

- Legislação;
- Doutrinas;
- Jurisprudência;
- Fato motivador.
- Relatório Secex.

- Poderes Constituídos;
- SECEX'S';
- Gabinete  de 
Conselheiros.

- Poderes Constituídos;
- Ministério Público de 
Contas;
- Sociedade;

- Legislação;
- Doutrinas;
- Jurisprudência;
- Fato motivador.

- Presidência;
- Gabinetes de 
Conselheiros;

- Poderes Constituídos;
- Presidência;
- Ministério Público de
Contas;

- Tribunal Pleno;

- Legislação;
- Doutrinas;
- Jurisprudência;
- Acórdão;
- Fato motivador.

- Fiscalizados;
- Presidência;
- Gabinetes de 
Conselheiros; 

- Proposição de recurso 
Ordinário previstos na 
Lei Complementar 
269/2007
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FORNECEDORES INSUMOS CLIENTESPRODUTOS

 MISSÃO
Garantir a fiscalização do 

cumprimento do ordenamento 
jurídico e a correta gestão dos 

recursos públicos, promovendo a 
defesa dos interesses da 

sociedade.

NEGÓCIO
Fiscalizar as Leis do Controle Externo

PESSOAS

EQUIPAMENTOS

NEGÓCIO

- Legislação;
- Doutrinas;
- Jurisprudência;
- Acórdãos;
- Fato motivador.

- Legislação;
- Doutrinas;
- Jurisprudência;
- Acórdãos;
- Fato motivador.

- Proposição de recursos 
de agravo  previstos na 
Lei Complementar 
269/2007

- Proposição de recursos 
de embargos de 
declaração  previstos na 
Lei Complementar 
269/2007

- Fiscalizados;
- Presidência;
- Gabinetes de 
Conselheiros; 

- Fiscalizados;
- Presidência;
- Gabinetes de 
Conselheiros; 

- Poderes Constituídos;
- Presidência;
- Ministério Público de
Contas;

-Tribunal Pleno.

- Poderes Constituídos;
- Presidência;
-Ministério Público de
Contas;

-Tribunal Pleno;
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